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017652/23-00.205

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SECSTM/DISAU/CPLAS/SERFI

PROJETO BÁSICO

Observação: Termos marcados com (*) são de preenchimento obrigatório.
 

1. OBJETO*

Consiste na prestação de serviços de assessoria mercadológica na área da saúde, através da sessão de
uso do banco de dados relacional, contendo informação de produtos farmacêuticos, de consumo e
hospitalares, informações de materiais médicos hospitalares, soluções, alimentação parenteral e
enteral, próteses, órteses, materiais especiais e bens duráveis. O banco de dados é manuseado por um
conjunto de programas em for Windows que será instalado monousuário ou no servidor da rede de
computadores da CONTRATANTE e fornece ao usuário a condição de consulta ao banco através de
atalho nas estações, com telas altamente didáticas e estando preparado para receber as mensagens de
atualização do banco que será enviada via internet, mantendo assim o banco de dados sempre
atualizado.

2. JUSTIFICATIVA*

A presente renovação justifica-se pelo fato desta Seção já possuir o software instalado, necessitando
das licenças e atualizações tecnológicas, pois o Sistema SIMPRO/VIDEOFARMA é adotado como
referência para a valoração no faturamento de materiais e medicamentos pelos credenciados ao
PLAS/JMU.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA*

O banco de dados que compõe o sistema VIDEOFARMA é Access.

Podendo ser instalado em qualquer versão do Windows a partir do Windows 10, sendo que a
configuração mínima é um microcomputador com processador Core™2 Duo E8400 ou AMD A4-
6300, equivalente ou superior, 5 (cinco) GB de espaço em HD (disco rígido) e mínimo de 2GB
(disponível) de RAM e 4GB de RAM ou superior (instalado).

A CONTRATANTE fica autorizada a instalar os programas do sistema VIDEOFARMA e seu
respectivo banco de dados, objeto desta proposta, em monousuário ou rede local com até 05 (cinco)
pontos de acesso simultâneo.

A atualização do banco de dados será via web semanalmente ou em prazo inferior sempre que houver
alterações relevantes a serem processadas.

A Tolerância de margem de erro nos dados cadastrais transmitidos será de até 1% (um por cento)
sobre o banco de dados, e uma vez detectado, proceder-se-á a imediata retransmissão, sem ônus para
a CONTRATANTE.

Os dados transmitidos pela CONTRATADA são oriundos das listas de preços fornecidos pelos
fabricantes, distribuidores e importadores, ficando arquivadas em poder da CONTRATADA.
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Havendo correções após a data da transmissão, a CONTRATADA assume o compromisso de
atualizar as informações na próxima transmissão, sem custo adicional para a CONTRATANTE.

Fica proibida a instalação dos programas do sistema VIDEOFARMA em rede nacional ou endereço
diferente do citado na nota de empenho, contrato e cartão de CNPJ.

Qualquer operação de acesso remoto, Terminal Service, Execução por link Direto, computador
móvel (notebook), NÃO É PERMITIDO.

A CONTRATADA se limita a transcrever na integra para seu banco de dados, as informações
recebidas das empresas fornecedoras de listas de produtos que são as únicas responsáveis pelas
informações, principalmente preço, para em seguida transmiti-las para atualização do sistema
VIDEOFARMA, instalado no cliente.

O banco de dados é protegido por parametrização e criptografado em rotina binária, portanto,
qualquer necessidade de manuseio técnico do mesmo deverá ser feito com orientação técnica pelo
departamento de suporte da SIMPRO.

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO*

O contrato terá vigência de 12 meses, renovando-se mediante manifestação formal, podendo ser
rescindido de forma antecipada por qualquer uma das partes, mediante manifestação formal, com 30
dias de antecedência.

5. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, TELEFONE E EMAIL*

Regiane Queiroz Ferreira

Telefone: 3313-9243

E-mail: regianeferreira@stm.jus.br

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS*

Contratação direta por inexigibilidade de licitação.

 

Documento assinado eletronicamente por REGIANE QUEIROZ FERREIRA, CHEFE DA
SEÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DO PLANO DE SAÚDE, em 15/09/2023, às
18:27 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
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